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06 de janeiro de 2015 

IVA – Novas regras de localização dos serviços 

digitais em vigor desde 1.1.2015 

 

Entraram em vigor a 1 de janeiro de 2015 as novas regras de localização das 

prestações de serviços de telecomunicações, de radiodifusão ou televisão e serviços 

por via eletrónica (“serviços digitais”), efetuadas a pessoas que não sejam sujeitos 

passivos do imposto. 

Estas novas regras encontram-se refletidas no artigo 6.º do Código do IVA e no 

Regulamento de Execução (UE) n.º 282/2011 do Conselho, de 15 de março de 2011. 

A este respeito foi recentemente divulgado o Ofício-Circulado n.º 30165, de 26 de 

dezembro de 2014, que pretende esclarecer o âmbito de aplicação das novas regras.  

Recentemente, foi também tornado público o Ofício-Circulado n.º 30166, de 30 de 

dezembro de 2014, que visa esclarecer a aplicação do regime especial do IVA 

(denominado “Mini Balcão Único” ou “MOSS”) nas regiões autónomas dos Açores e 

da Madeira.  

Adicionalmente, foram já divulgadas as Frequently Asked Questions (“FAQ’s”), 

relativas ao Mini Balcão Único e que poderão ser consultadas no Portal criado para o 

efeito (https://m1ss.portaldasfinancas.gov.pt/faq.action). 

Pode consultar os Ofícios-Circulados n.º 30165 e n.º 30166 através deste link.   
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